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o) comprovante de conta bancária;
p) Certidão negativa de açâo civil e criminal.

Sete Quedas - MS

Sexta-Íêira, 24 do ianei?o de 2025
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DECLARAçÃO DA TEMPOR,ARIEDADE DO VÍNCULO

de 2025
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Assinatura do Declarante

Materia enviada por EVERTON MAGDo DE CRISTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

EDTTAL No OO2 I 2ÍJ25 | St4S
pRocEsso sELETrvo srMpLrFrcÂDo paRA A coNTRAraçÃo reuronÁRrA DE pRoFrssroNArs nARA

AÍUAR NA SECRETAR.IA MUNICIPAL DE SAUDE

,^.O lvlunicípio de Sete Quedas Estado de Mato crosso do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, tendo
êm vista o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e no incisos VI, VIII e Ix do §1o, do
artigo 10 da Lei Municipal Np 79412079t torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo
sêletivo simplificado para contmtação têmporária de Técnicos em EnfeÍmagem, Técnicos em Radiologia,
Auxiliar de Laboratório, Auxiliar Odontológico, Atendentê de Fãrmácia, para atuarem junto a Secretaria
Municipal de Saúde nos termos e condições deste Edital.

1 - DAs DrsPosrÇôes pnetrutlanes:
1.1 - o presente processo seletivo simplificado será regido por este Edital, que terá validade de 1 (um) ano, podendo
ser prorogado por igual período uma única vez, a depender do interesse da administração pública e a sua realização
está sob a responsabilidade da Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados do I4unicípio, nomeada
pela Portaria n. O47 /2025,
1.2 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissional e não
haverá pagamento de taxa de inscrição.

1,3 - A contratação dâr-se-á mediante Termo de Contrato, assinado entre as partes (contratante e contratado),
a critério da administração pública municipal, sendo observadas as necessidades excepcionais e temporárias da
Secretaria lvlunicipal de Saúde.
1.4 - O presente Edital estará disponível para consulta no Diário Ohcial da Assomasul, no endereço eletrônico www.
d ia riooficialms. com. brlassom assul.
1.5 - E de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos,
comunicados e outras informações pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publicados no Diário Oficial da
Assomâsul, no endereço eletrônico www. d iariooficialms.com.brlassomassul .

^2-DAsrNscRrçõEs
2.1 - O candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus
Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Procêssô Seletivo, das quais, não poderá alegar
desconhecimento em nenhuma hipótese. A inscrição exprime a ciência e tácita aceitaçâo das normas e condiçôes
estabelecidas nêste Edital.

2.2 - O candidato deverá preencher a Ficha de Inscriçãô, conforme o Anexo I, do presente Edital, e anexar cópia de
todôs os dos documentos abaixo especificados:
2.2.1, Documento de ldentificação com foto;
2.2.2. Documento CPF ou comprovante de inscrição impresso a partir da página da Receita Federal, pelo seguinte
link:
https:,// receita. economia. g ov. brlorientacao/tÍibu ta rialcadastros/cadastro- de-pessoas-fisica s-cpf/ serv icos/
comprovante-de-inscricao-no-cpf
2.2.3. Certidão de quitação eleitoral;
2.2.4. Certifrcado de reservista (para o sexo masculino);
2,2.5. Cédula de ldentidade do Conselho Regional Profissional e certidão de quitação anual com o respectivo Conselho
(para os cargos de Técnico em Enfermagem e Tecnico em Radiologia);
2.2.6. Documentos de comprovação dos Requisitos Bésicos para o cãrgo pleiteado;
2.2.7. Documentos de comprovação dos Títulos e Experiência.
2.3 - Os documêntos descritos no item 2.2, deverão ser entreques, no Departamento de Recursos Humanos do
Município de Sete Quedas/Ms, em envelope aberto, contendo na parte externa as seguintes informações:
"À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simptificado da Secretaria Municipal de Saúde - Edital N9 OO2/2025/
s,s" 
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Nome:.,,......
Endereço:...,.,,..
Telefone:.......... -.

2.4 - O candidato deverá entregar o envelope contendo a documentação descrita no item 2.2, na sede da Prefeitura
14unicipal de Sete Quedas, localizada na Rua l4onteiro Lobato, 629, Centro, do dia 29 a 31 de janeiro de 2025, das
l3hoomin às l6hOOmim, no Departamento de Recursos Humanos
2.5 - O candidato somente será considerado efetivamente inscrito no presente Processo Seletivo após ter cumprido
com todas as instruções descritas no item 2.

2,6 - Sendo constatada a qualquer tempo, como falsa, qualquer documentação entregue, será cancelada a inscrição
por ventura efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo ainda, seu autor, por falsidade, na
forma da Lei.

2.7 - A inscrição é dê inteira responsabilidade do candidato.
2.8 - A Sêcrêtaria Nlunicipal de Saúde, não se responsabiliza por inscrição não recebida por qualquer motivo de
ordem técnica.
2.9 - No ato da inscrição, o candidato ficô ciente que a aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura
a sua admissão, mas âpenas a expectativa de ser convocado seguindo rigorosamente a ordem de classaficação, de
acordo com à necessidade da Secretaria lvlunicipal de Saúde.

2,10 - No ato da inscriçâo, fica o candidato ciente de que prestar declaração falsa é crime prevjsto no artigo 299 do
Código Penal Brasileiro, sujeitando-o às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
2.11 - Será permitida a entrega de documentos e títulos por procuração, observados os procedimentos estabelecidos
no Subitem 2.2 e os indicados a sequir:

^ a) O Procurador deverá entregar junto com os documentos e títulos, além dos documentos exigidos para o cargo
pleiteado, cópia legível de sua Carteira de Identidade e a Procuração Pública ou particular que lhe outorga poderes
especificos para tal ato;
b) Os dôcumentos entregues e informações prestadas pelo Procurador são de total responsa b ilidade do candidato,
arcando este com as consequências de eventuais equívocos ocasionados neste ato;
c) Ocorrendo divergência entre o indicado nã Procuração e o que consta na Ficha de Inscrição, será considerado o que
constar na Ficha de Tnscrição.

2.13 - Serão aceitos como Documento de Identificação: Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteiras expedidas
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Comandos Militares e pelos Corpos de Bombeiros I'tilitares; Cêrteiras
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, Conselhos etc.); Passâportes; Carteiras
Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como documento dê identidade; Carteirãs de
Trabalho e Prevldência Sociãl - CTPS e Carteira Nacional de Habilitação - CNH (somente o modelo novo, que contém
Íoto).
2.14 - Serão aceitos como Documento CPF: Comprovante de Inscrição emitido pela Receita Federal e Carteira de
Identidade Nacional (CIN).
3 - DO PROCESSO SELETIVO
3.1 - O Processo Seletivo Simplificado constaÍá das seguintes etapas: Etapa I - Inscrição, de caráter eliminatório e
Etapâ II - Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissionâ1, de caráter eliminatório e classificatório.
3.2 - Serão considerados aprovados os candidatos que atingirem pontuaçâo igual ou superior a 50 (cinquenta)
pontos.

^ 
3.3 - Os candidatos que não atingirem a pontuação mínima serão eliminêdos do Processo Seletivo Simplificado.
3.4 - Só serão aceitos certificados e diplomas emitidos por instituição reconhecida pela autoridade pública
competente, que constem a carga horária bem como a data de reâlização/conclusão, de cursos e formações
realizãdos nos últimos cinco anos.
3.5 - Os comprovantes de cursos realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e reconhecidos pela autoridade
pú blica competente.
4 - DA CLASSIFICAçÃO
4.1 - A classificação dos candidatos, que atenderem âos requisitos básicos para exerceTem as funções, dar-se-á em
ordem decrescente, com base no somatório dos pontos obtidos na Avaliêção Curricular, conforme Anexo lIL
4.2 - O Processo Seletivo tem caráter eliminatório e classificatórro.
4.3 - Na hipótese de igualdade de pontuaÉo terá p.eferência, sucessivamente, o candidato que tiver:
a) maior pontuação por títulos;
b) tiver maior idade;
c) ocorrendo, nesse caso o empate de idade em função da data de nascimento, serão analisadas as certidões de
nascimento dos candidatos empatados, para constatar o desempate em hora, minuto e segundos
4,4 - Os resultados preliminares serão publicâdos no Diário Oficial da Assomasul, no endereço eletrônico: www,
d iarioofi cialms.com. brlassomassul.
4,5 - Os candidatos aprovados, mas não classificados dentro das vagas disponíveis, passarão a constituir um cadastro
de reserva pelo período de validade deste Procêsso Seletivo Simplificado.
5 - DOS RECURSOS
5.1 - Serão admitidos Recursos:
a) por indeferimento da inscrição;

www. d, â rioohc'âtms..ôm. brlassom.slt 
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b) contrd a classificação no PTocesso Seletivo Simplificado, indicada no resultado finã|.
5.2 - O candidato que desejar interpor recurso terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do
dia subsequente ao da divulgação do resultado em diário oficial, conforme modelo do Anexo IV devendo ser dirigido
à Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados do Município e protocolado na sede da Prefeitura, no
Departamento de Recursos Humanos.

5.3 - Na interposição de recurso o candidato deve certificar-se de que o mesmo tenha sido efetuado mediante a
geração de um número de protocolo, sendo este o único documento que confirma que o recurso foi interposto.
5.4 - A notificação para conhecimento do resuitado dos recursos será feita mediante publicação realizada no Diário
Oficial dos Municípios Assomasul, no endereço eletrônico www.diariôoficialms.com. brlassomassul.
5.5 - Não serãô acêitos recursos interpostos fora dos prazos previstos nestê Edital, bem como recursos via postal e
por e-mail.
5.6 - Os recursos que não estiverem de acordo com o estabelecido neste Edital, não serão conhecidos.

5.7 - cada candidato só poderá interpor um TecuTso.

6 - DA HOMOLOGAçÃO DO PROCESSO SELETTVO
6.1 - Após a apreciação dos recursos interpostos, relativo ao item 5, o Resultado Final do Processo Seletivo
Simplificado será homologado pela Secretária Municipal de Saúde, publicado no Diário oficial da Assomasul, no
endereço eletrônico: www.diarioofi cialms.com.brlassomassul.
6.2 - A Secretaria Municipal de Saúde colocará à disposição dos candidatos, para consulta, no endereço eletrônico
www. setequedas. ms.gov,br a listagem contendo o resultado final do Processo Seletivo Simplificado com a pontuação
de todos os candidatos.
7 . DA CONTRATAçÃO

^ 
7.1 - O regime contratual será o Regime Jurídico Administrativo do Nlunicípio de Sete Quedas - lvls.

7.2 - A descrição sintética das atribuições específicas dos cargos consta no Anexo II deste Edital.

7.3 - O candidato classificado e convocado pará assinar contrato deverá apresentar os documentos listados no Anexo
V, juntamente com a Declaração de entrega de documentos e a Declaração de temporariedade do vínculo, Anexo
VI, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Sete Quedas e em hipótese alguma serão aceitas
cópias de documentos que não sejam acompanhadas dos originais para conferêncÍa do setor.

7,4 - Além disso o candidato convocado deverá atender aos seguintes requisitos:
- Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogâtivas de legislação específica;
- Ter idade mínima de dezoito anos;
- Não registrar antecedentes criminãis impeditivos do exercício da função pública;
- Estar em gozo de seus direitos políticos;
- Estar quite com a lustiça Eleitoral;
- Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções que
competem ao emprego a que concorre;
- Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores, e dela não ter sido
demitido ou exonerado por justa causa.

7,5 - Os candidatos convocados para a contratação, atendidas as exigências dos ltens 7,3 e 7,4, terão três dias úteis
para assinar o contrato, prorrogável uma vez, a pedido.

7,7 - A lotação dos candidatos aprovados/convocados seré efetuada conforme o interesse da Secretaria 14unicipal de

^ 
Saúde.

8 - DOS IMPEDIMENTOS
8.1 - Não pode ser contratado pelo presente processo seletivo, o candidato:
a) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez ou por aposentadoriâ compulsória em qualquer esfera da
administrãção pública;

b) aposentado em dois cargos ou em um cargo e exercendo um segundol
c) acumulação ilícita, dois carqos ou funções públicas, e acumulação que não comprove a compatibilidade de horários;
d) estiver afastado por motivo de licença médica;

e) tiver sofrido penalidade administrativa de demissão em órgêo ou entidade da Administração Pública ou judicial,
com a perda do cargo público;
f) contratado anteriormente pela Administração Pública Municipal e com vinculo rescindido por justa causa;

9 - DAS DISPOSIçôES GERÂIS
9.1 - O candidato é responsável por manter atualizado seus dados pessoais e o endereço resadencial, sob pena de
não ser convocado.
9.2 - Não serão passadas informações referentes ao Processo Seletivo por meio de telefone, fax ou e-mail. Íodas as
informaÇões referentes ao Processo Seletivo estão contidas no presente Edital e seus anexos.
9.3 - Durante o período de recebimento de inscrições, não serão realizadas avaliações préviôs de documentos ou
solucionadas dúvidas quanto à adequação dos mesmos às exigências estabelecidas neste Edital, de modo que, para
realizar a entrega, o candidato deverá conhecer e cientificar-se de todas as normas e condições estabelecidas neste
Edital.
9.4 - A êprovação, e a classificação final na seleçâo a que se refere este Edital não asseguram aos cândidâtos a
contratação, mas tão somente a exeelaYle ser contratado, obedec:Tlo : rigorosa ordem de classificação, a

viww.d ari@ficialíns.com.brlàssomôsul 446
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Everton Magdo de Cristo
secretário Municipal dê saúde

Portaria No OO4/ ZO25
ANEXO r DO EDTTAL Ne OO2l2O2slSMS

FICHA DE INSCRIçÃO

CARGO DE CAOASTRO: T-iG
CPF

Filiação iráe:

Dâtã dê Nãscimento
Estãdo civil

Graduaçáo unldâdê dê Ehsino:

Espe.ializaÉo/

P!i!: !!r!!uàção aho de cohÉlu§ão:

Uhidà.le d€ Ensino:
Àno de Conclusão:

unidâde d€ Ensino:

Declaro que conheço e aceito as condlções const ntes no êdltal quê regê este processo seletivo e, se convocado para contrataÉo, quê àprês€ntare
todos os do€umentos comprobatórios das côndições exig das pàra exercêr a função

EM, / /2025.
ASSINATURÂ DO CÀNDIDÂIO

Insc.içáo
cotrlP ROVÂNÍE OE INSCRICÂO

Selelivo Simpli6cado e o2l2025/SMS.
CARGO:

RG

Da!e

ESCOLÂRIDÂDE/ CÀRGA HORAR!Â N9 DÉ
SEHANALCARGO

REQUTSIÍOS
ATRIBUIçóES DO CÂRGO VENCIMEI{TO

I

,ww.d ar oôfi .iêlôs.coú.brlàssôíôs!l 447
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existência de carência temporária, o interesse e a conveniência administrativa.
9.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados do
I"'lunicÍpio.

Sete Quedas-Ms, 23 de janeiro de 2025.

,óÉNrlEEMçÃoI l!§qGio r{.4_ 1?o25

quãnt dade de do(Jrentos e1ÍeqJes:

o/a

ANEXO II DO EDITAL I{9 OO2l2025/SMS

LOCÀL DE
ÍRÂBALHO



Diário Oficial No 3765 SExta-Íeira, 24 de janeiro do 2025

Ensino Médio

Órgãô rrscalizàdor

R$ 1.S84,05

A

Secretaria l4unrcipal
de Saúde - Hospitàl

Básicê/ESF/

Asslstir e orientãr equrpes auxiliares
na opêracionêliz.ção dos sêrviços e
.uidados de enfermagem, de acordo com
os planos estabêlecidos pelo enf€rm€iro,
transmatindo instruçôes e àcomOanhêndo
ã Éalizàçào das atividêdes; paftl.ipar
no plane.lamento, progcmãção da
assistência. oflentaçào e s.rperursào
das ahvrdàdes dê enfêrmdqem' Drestar
cuidâdos de enfermàgem, atuêndô
na prevên6o e controle das doençês
transmissiveis êm geràl e p.ogramas de
v 9ilànoã epldcmloló9Ic.; eiecurêraçô€s
assistenciais dê ênferh.gem, eyceto
as p vànvàs do enferme ruj rarlropàr

ê nês àt v dáoês de
;;,,ú".;-;;,;;,j ;;;;;.;:;;;,ià a0 (oua-eila)

.e dr-ôós êsôê.iÊ.ô< óàrrk,nãrmênr. ro-as senànàrs
: _ ._ _ êxerc,dês êíh

;;-;;";"""-"- ã,;".1 ""'í"u"iiã' 
êroedrerrê -o-àr

ÀÀ. Z"'* "" 
-ião,i"t.-L'"..iiJ. dd*epd..rções

;;;;,;; -;.ó;;;: ; ;;;;:i;:; -":vj:"::i,:;ji""
r.êdicamêntos vià ôrãl- ê óàrenterâl àós 'e
,".L"i.,- iã"rà.1* l.À;;;';é;:; e- ês'àrà< 'êi;;À,;"; ,;.;;;;; .:;," ;,-;; se1,ços de'''-- - '-.' - "':':'-- 12x36, sendo

l,i,iããüaã -r"iàá,-; -á,;';; qlc às ccGrá<dê

;;;;;. ;-i,ã,"il;;;. ;,,,-,;;.í"-. ;; seN ço Pode-ão

;.;;iá";;i;rIã,.r; ';"-à; il;i.; 
ser c-'np'dàs êm

dd Ídm'la e da côm-ntda.c: cont.ôlàr noraío nolurno

:i:' ::l ; :lü:ir 
":;â:'"j:r::! 

."'i?io?,'"i?!1}".

' erped'erle nas
:'-' ,.__-' - --'_ :"__- .êoãrt!.õês ôúhl'.às

munrc pa s, con'

;; ";i;;ii;#-Ài;; i"- -...ii:à'ã d rero âô dêc'ánsô

iã.i.ri .'i".'-â,.* n;";;; ;l;;". e ôbqêryádô ô

;;;-;";;; ;;;'ã;,J,.-;;".Ã;; llm're dd ca,eà

;;;"iã;;;;;-; J;ãii"l-j,i,,i li horária men§al

"" ãã",.-"-.*-oã-"1à"';;; Ài;;'ôlrômêà<
.*"íÃ""i"iÀaà_1ii". ã""..i.. n€.c1cidádÊ< rà

"'ii,ã ;i"i ã" ãi,ãi:à ;;J;";;;;;;; ad-'r'§rràcàú

a p.onLà localização óe dados; zelar
pela seg!rônçê ndividuâl e coletavô,
utilizando equlpamento§ de proteçãô
apropriados, quando da execuçáo dos
sêrviços; desenvolv€r s!âs ativrdades,
aplrcando normas e pro€edimentos
de biossegLrrançai zelar pelâ quârdâ,
conservàçãô, manutenção e Ímpeza do§
equipamentos, inslrumentos e màteriâis
utilizados, bem como do locêldetrabdlhoj
manteÊse atualizàdo em relação às
têndênciàs e inovações tecnológjcas de
sua áreâ de atuãção e das necessidades
do setor/departamento; ex€cutar outrãs

08 +cR

IIçlclêr-

ê outrôs ôcrorando
comândos e observêodo !.struçô€s de
f!ncionêmento/ pàrâ p.ovocôr a descargâ
de radioàtivrdêde corret.. Pr€par.r
eq!ipamento, sala de cxamê e malerià1,
averiglrando condiçôes técnicas e
acessórios necêssários. Preparar clientes
parà ê)(àme ê ou rãdioterôpiê. Prestâr

Ràdiologaà c

Conselho ou Orgão

SÊcretaria t{un cipal
R$ 2.363,40 de Sêúde - Hospital

I,tunicipal

àtêndlmento aos cliêntes, rêâtrzândo
as âtrvidàdes sequndo normas e
proced irne ntos de biossegurança e cddigo
de condu!4. Revelar chapas ê filmes
radiolóqrcos, zelando oela o!àlrdade das
rmàgens. Real zàr o procêssamentÕ e ô
documentãção das'magens adquúrdas.
Controlar ràdioqrànas reãÍzadês,
registrando números, di§criminando tipo
e requisitànte. l{ànter equipamentos e a
unrdãde de trabãlho organrzada, zeldndo
pela sua conservaçào e comun càndo ao
supê or eventuaÉ pÍoblemôs. Participôr
dê proqràmô de trernamento, quando
convocado, Executdr tar€fas peninentes
à área de ôtuôção, utrlizando-se
de êquipamentos e programàs de
ioformáticà. Executâr out.às tàrefas
compatíveis com as eriqências pãra o

02+cR

exe.ciclo d. fulqêql
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Ensrno

Realizar

aux,liar
e reag

mteta oe ámostras Orolé,gicas
ntes ambulato. ais ê roternados,
na realização de exames/
na prepêração de sol!çôes

entes, auxrliar na execução

Sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 Á§soflAsuL
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Nlédiô

de àtividades pàd.onizâdàs, auxiliar
na anális€ de amost.às, auxlliar nà
identinc?gão de mateiais biolóqicos,
auxrliar na preparaçâo de mat€rial para
pêsqursà, àuxlar nê pejagem, mrsturà
e filtracào de mateíãi!, ãurlrar na
lmpeza e desi.fe.çào de utensílios
e rnstàlaçôes, Eeguir protocolos e
procedimentos êstabelecidos, manter
a orqarrzàcào e lrrnDezà do làboratóro,
pre€ncher fichôs de reglstro, controlar
teínpêEt!8, prês§5ô e nivers qúrm cos,
csterillzàr rnsÚumentos, pla.ãs e
acessórios, dêscontam nêr mateíal
b olóq co, rêqrsvàr ê àrqu vâr protocolos
e resLrliados Elecutar târefas pen nentes
a áreã de êt!açào, ut l,zêndo-se
de equipamentos e proqramàs de
informática. Executar outras tàreÍâs
.ompatíveis.om as exrgências para o
exqr!íçro da funcão.

R5 1.518,97

01 +cR 1.518,97

Secrêtaria 14unrcipal

llospital Mun cipàl/
Lrboràtóriô
lvl!rn cipal

Secrerê.ia Mun,crpal
de Sdúdc - Atenção

Básica/ESF

Secr€têrià Muni.ipôl
de Saúde - Atenção
Básica/ Farmácia de

dispensação

CRo)

odontológr.o

Ensino Médio
Completo e

Ensino lYédio

Recepcionar e dentincàr o pacient€;
explrcàr os p.ocedrmentos a serem
real zados, orqônrzar ê s.la Dara
atendimento; observar as normês
de !l9lánca à saudc e a sàúde
àmbrentàlj re.|zdr o.oced mentos de
Biossegurança; prêpàrar o paciente para
êo atendimentoi auxliar o Cirurqião
Dents!à lunto à cêdêirê opêratóíâ;
manrp!lôr mateaars d€ uso odontolôgico,
mãrca. consultast precncher e anotar
nchas clinrcas; selec,onar molde ras;
revelàr e montâr rôdroqrafrês ntraorars,
zelàr pelâ cônservaçâo e ínaíutênçâo dos
equpamentos odontológicos; manter
atualizàdo ê organL.ar àrq!,vos, Êchários
e confrob dê êstoques; pôrtrcrpãr dê
levàntamentos êpidemiol09icos e visitas
dom ciliar€s; pà.trcipôr das aívidâdes de
Ed!cãção permanente executàr outras
àtlv dà.]êc.ôrrêlàtàs

lRêãlizàr a liituiã a inttrpretação da
prescncões méd cas c odonrobqrcas,
dispensar mêdicamentos e produtos sob
s!pervisão do Íãrmàcéutico, auxiliar no
recebamento, conferência e gLrarda dos
medicamentos, b€m como auxiliãr no
con!.ole de estoque e nà orqanização da
íamácra c dêpostto de medrcamentos .

Executàr tareras pert nentes á área de
atuaÇão, Lrul,zando-se de equrpêm€ntos
e progÍômas de anforÍrátrca, Execltôr
oulràs tãrefus compêtiveis côm a5
cxioênciàs para o exerciçp 4a 4!çê9.

ANEXO tII DO EDITAL Í{e OO2I2025ISMS
QUADRO DE ATRTBUIçÃO DE PONTOS E AVALIAçÃO CURRICULAR DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

ESPÉCIFICAçAO OOS TITULOS OUÁNÍIDADE PONÍOS
Unitário Mráiimo rotalIÍEM

1.1 Graduâção êm nível superior na área dã saúde

2.1 horánã minima de 40 (qoar.ntà) horàs, realizados nos
c! !!!!.3Bi!!q!a de publcãcão do edità1.

2,2

co anos, êlé ô datê de publ cação do edital.

Oiploma ou (ertidào/declàràçào
de!rdamente reqistrôdos Delo

5

10

20

Formdção/Curso na áreà dc formãÉo têcnlca c
.elacionâdo com o cargo que concorre com carga
hoÍária minrmê d€ 40 (quãrenta) horas, .eàlizados nos

CerUfic.do ou Oeclàr.çâo
devidamênte registrêdo pelo

ór9ão competente.
4C

PoNÍuaçÁo TOIAL DE TTTULOS:

Membro da Comissão
.....*... - llsre de....,,,................. de 2O25.

Membro.,a Comissão
Presidêntê dâ Comissáô

Obsêrvações:
wdw d .r ôoiicralms..oú brlêsscmasll

30

449

Odontológico

40 horas 02 + CR 1.618,88

LO 10I

6 (eis) meses, desempe,rhada em insaituições públicês
3.1 oLr pnvôdàs, FEr meio dê dedóÉção emitidô pelo

contídtànt€, dos serviços prestados nos últimos cinco

Dedaração devrdamente
assinada pêla empresê ou órqãô

contratênte ou registro na
carterra de tràbàlho.

6 5

[re!!!br9 !? comllgel
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1) Não será aceita a pontuação de um mesmo título mais de uma vez.

2) Nos certificados de comprovação dos cursos elencados nos itens 2,1 e 2.2, deverá constar a carga horária e a data
de realização.

3) Títulos com carga horária inferior a mínima exigida (40 horas), não serão considerados para pontuação nos itens 2.1
e 2.2.

ANEXO IV DO EDITAL T{9 OO2I2O25ISMS
FORMUúRIO DE RECURSO

Nome:

Nq da Inscrição
.DÊ,-

Telefone:
]USTIFICATIVA PARA REVISAO

Sete Quedas - f4S de de 2A25

RG N9 

-, 

CPF N9-, DECLARO

Assinatura do Candidato
aNEXO V DO EDrÍAL Ne OO2l2O25ISMS

DECLARÂçÃO DE EI{TREGA DE DOCUMENTOS

Eu,
que estou entregando no Setor de Recursos Humanos deste Município os documentos abaixo assinalâdos, e AUTORIZO
o trâtamento dos meus dados, de acordo com os artigos 70 e 11 da Lei Federal NP 13.709/2018.
a) identidade oficial, que poderá ser o registro geral (RG), carteira nacional de habilitação, com foto - CNH, ou carteira
de identidade profissional, emitida pelo órgão competente;
b) documento oficial da inscrição no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF;

c) comprovante de escolaridade (diploma/histórico escolar), com data em que colou grau na graduação; se não possuir,
apresentâr declaração, com dala em que colou grau, acompanhada do histórico escolar (Frente e verso);
d) folha espelho do PASEP, emitida pelo Banco do Brasil, ou PIS, emitida pela Caixa Econômica Federal;

e) documento oficial do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral impressa, obtida no site do TRE;

f) comprovante de residência completo e atualizado;

9) certidão de nascimento ou de casamento ou, ainda, de casamento com averbação, quando divorciado, e, neste caso,
todos os documentos pessoals devem estar alterados de acordo com a certidão;
h) comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino e não indígena;
i) declaração de não acúmulo de emprego ou cargo público, salvo nos casos previstos na Constituição Federal;

^ .1) declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompativel com a investidura em cargo/
emprego/função pública municipal, quando for o caso;

k) declaraçãô de bens;
l) certidão de nascimento, CPF e RG dos filhos dependentes, carteira de vacinação dos filhos de zero a 6 anos e o
comprovante de matrícula escolar dos filhos menores de 14 anos;
m) uma foto 3 x 4 atualizada;
n) laudo médico atestando ter aptidão física e mental para o exercício das atividades, incluindo-se a compatibilidade,
apurada na perícia médica, no caso de candidato com deficiência, de que as atribuições do cargo para o qual foi
aprovado e classificado são compatíveis com a sua deficiência;
o) comprovante de conta bancária;
p) Certidão negativa cível e criminal (nas esferas Estadual e Federal).

Sete Quedas - lvls _ de de 2025.

Assinatura do Declarante
ANEXO Vr DO EDTTAL Ne OO2I2O25ISMS

DECLARAçÃO DÂ TEMPORÂRIEDADE DO VÍNCULO
Eu, , RG N9

- N4S, _ de _de 2025

CPF N9
DECLARO, estar ciente da temporariedade do vínculo com a Administração Pública, o

que afasta o direito a percepção de FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço).

www,drânoofi cialms..om. brlôssôháç!l
4-50



Diário Oficial i,l' 3765 soía-Íeira, 24 de laneiro de 2025

Assrnêtura do Decla rante

l4ateria enviada por EVERTON MAGDO DE CRISTO

Secretaria Municipal de Administração
DECRETO No Ol2l2025.

" Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplifrcado a ser concedido às microempresas, empresas de
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoas físicas, microempreendedores individuais e sociedades
cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras realizadas no âmbito da Administração
Públicâ. "
ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ, PREFEITO ITIUNICIPAL DE SETE QUEDAS, ESÍADO DE MATO GROSSO
DO SUL, no uso de suas atribuições que Ihes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, considerando as disposições
da Lei Federal n.o 14.133, de 10 de abril de 2021, e o disposto nos artigos 42 a 45 e afti'os 47 a 49 da Lei Complementar
Federâl no 123 , de 14 de dêzembro de 2006 ;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DÀS DISPOSIçóES GERÀIS

ArL 10 Nas contratações públicas de bens, servrços, obras e serviços de engenharia, deverá ser assegurado tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas (ME), empresas de pêqueno porte (EPP), agricultores
familiares, produtores rurais pessoa física, microempreêndedores individuais (MEI) e sociedades cooperêtivas de

^ consumo, conforme os termos deste Decrêto, com os seguintes objetivos:

I - promover o desenvolvimento econômico e social local e regional;

II - ampliar a eficiência das políticas públicas;

III - incentivar a inovação tecnológica; e

IV - fomentar o desenvolvimento local por meio do apoio a arranjos produtivos locais e ao associativismo.

§ 10 O disposto neste Decreto aplica-se aos órgãos da administração pública municipal direta, aos fundos especiais, às
autarquias, às fundações públicas e a outras entidades controladas diretâ ou indiretamente pelo município .

§ 2o O disposto neste Decreto apljca-se igualmente às seguintes entidades, desde que tenham auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar n,o 123, de
14 de dezembro de 2006:
I - Sociedades cooperativas, incluindo atos cooperados e não-cooperados, conforme previsto no art. 34 da Lei Federal
n.o 11.488, de 15 de junho de 2OO7;

II - Produtores ru.ais pessoas Íísicas e agricultores familiares, conforme definidos na Lei n.o 11.326, de 24 de julho de
2006, desde que estejâm com situação regular na Previdência Social e no Município, em conformidade com o art. 3o-A
da Lei Complementar Federal n.o 123/2006.

I 3" O 14 icroemp reend edor lndividual (MEI) é considerado uma modalidade de microempresa, sendo vedada a
imposição de restrições à sua participação em licitações devido à sua natureza jurídica .

Art. 20 As contratações deverão ser planejadas de modo a possibilitar a mais ampla participação de microempresas
e empresas de pequeno porte locais ou regionais, inclusive por meio de consórcios ou cooperativas, sem prejuízo da

-- economicidade.

§ 1o Para os efeitos deste artigo:
l - sempre que possível, deverá ser adotada a modalidade de licitação do tipo menor preço por item ;

II - entende-se por licitação do tipo menor preço por item aquela destinada à aquisição ou contratação de daversos
bens ou serviços pela Administração, permitindo a adjudicação a licitantes distintos.

§ 20 Na impossibilidade de cumprimento do disposto no caput deste artigo, seja pela natureza do produto, pela
inexistência de pelo menos 03 (três) fornecedores de pequeno porte na região, por êxigências específicas de qualidade,
por alto risco de fornecimento, ou por qualquer outro fâtor impeditivo à participação de microempresas ou empresas de
pequeno porte, a justificativa deverá ser obrigatoria mente apresentada na fase preparatória do processo administrativo,
ArL 30 Para promover a maior participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos
ou entidades contratantes deverão adotar as seguintes medidas :

I - estabelecer e divulgar o Plano Anual de Contratações (PAC), conforme o inciso VII e § 1o do art. 12 da Lei Federal n.o
14.133/2021, incluindo a estimativa de quantidades e as datas prováveis das contratações (Calendário de Licitações),
utilizando para isso os sítios oficiais do 14unicípio, jornais ou outros meios de divulgação apropriadosj
II - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para identificar as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, juntamente com suas linhas de fornecimento,
de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e su bcon tratações;
III - padronizar ê divulgar as especificações dos bens e sêrviços a serem contratados, fornecendo orientações às
microempresas e empresas de pequeno porte para que possam adequar seus processos produtivos ;
IV - na definição do objeto da contratação, evitar especificaçôes que restrinjam injustificadamente a participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, especialmente aquelas de âmbito local ou regional ;

V - considerat na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou regional dos bens e serviços a
serem contratadosj 

u,".,o-u.-r 4sr
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